
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco

PORTARIA N2 15 DE 03 DE JANEIRO DE 2020

Institui Comissão.

A REITORA, EM EXERCÍCIO, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAM-
BUCO, em substituição à Reitora nomeada pelo Decreto de 12 de abril de 2016, publicado no DOU de 13 de abril
de 2016, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei n2 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo n2 23295.016592.2019-37 com despachos exarados,

RESOLVE:

Art. 12 Instituir a Comissão de Política Linguistica do IFPE, composta pelos seguintes membros:

Nome
Matricula
SIAPE N2 Unidade de Exercicio do Membro Função

JUSSARA DE FREITAS MAGALHÃES PIMENTEL 1746930 ARINTER PRESIDENTE

THIAGO DA CÂMARA FIGUEREDO 1059568 Campus CABO DE SANTO AGOSTINHO MEMBRO

GLAUCYA TEIXEIRA CAVALCANTI 2325444 Campus ABREU E LIMA MEMBRO

IVO MARINHO SILVA 2170302 Campus AFOGADOS DA INGAZEIRA MEMBRO

SEVERINO RODRIGUES DA SILVA 1358267 Campus BARREIROS MEMBRO

MARINA JACINTO DA SILVA OLIVEIRA 2165240 Campus BELO JARDIM MEMBRO

FELIPE CASADO DE LUCENA 2161854 Campus CABO DE SANTO AGOSTINHO MEMBRO

RUBIA VALERIA GOMES DE ANDRADE 1891855 Campus CARUARU MEMBRO

MARIA VALERIA PONTES GUERRA 2415904 Campus GARANHUNS MEMBRO

IVO FELIX GUALBERTO DE SA 2161517 Campus IGARASSU MEMBRO

ROBERTO GOMES DE FRANÇA FILHO 1815903 Campus IPOJUCA MEMBRO

ROBERTA OLIVEIRA REGO LIMA 1879726 Campus JABOATÃO DOS GUARARAPES MEMBRO

FERNANDO JOSE IVO DA SILVA 1210517 Campus OLINDA MEMBRO



LUCIANA DE LAVOR NUNES 1893997 Campus PAULISTA MEMBRO

EMMANUELA ANDRADE DOS SANTOS 2246371 Campus PALMARES MEMBRO

JOANA D'ARC FERREIRA DE MACEDO 1246806 Campus PESQUEIRA MEMBRO

DENISE SILVA BARBOSA 1100848 Campus RECIFE MEMBRO

TATIANA CRISTINA BEZERRA DE CARVALHO 2729747 Campus VITÓRIA DE SANTO ANTA0 MEMBRO

ADRIANO RIBEIRO DA COSTA 2325255 DEaD MEMBRO

Art. 22 Compete A Comissão de Política Linguistica do IFPE:

I. Propor a minuta de Política Linguistica para o IFPE.
II. Apresentar o documento nas instâncias cabíveis.
III. Proceder às alterações sugeridas pelos gestores.
IV. Submeter o documento ao Colégio de Dirigentes.
V. Proceder às alterações sugeridas pelos gestores.
VI. Submeter o documento ao Conselho Superior do IFPE.
VII. Proceder às alterações sugeridas pelos membros do CONSUP.
VIII. Encaminhar o documento ao Gabinete da Reitoria para publicação.

Art. 32 A Comissão terá duração de 24 (vinte e quatro) meses e se reunirá bimestralmente, em caráter
ordinário, e extraordinariamente, sempre que necessário, podendo, nesse caso, a reunião ser requerida pela
Presidente.

§ 12 As proposições dispostas nas reuniões serão aprovadas pela maioria simples de votos dos membros
presentes ou quárum mil-limo de 3 (três) membros.

§ 22 Em caso de empate, o voto de desempate (ou de qualidade) será exercido pela Presidente.
§ 32 Fica vedada a divulgação de discussões em curso sem a prévia anuência da Presidente.
§ 42 Nos termos do artigo 62, inciso VI, do Decreto n° 9.759, de 11 de abril de 2019, fica vedada a criação

de subcomissões por ato deliberado na reunião.
§ 52 As reuniões cujos membros estejam em estados ou municípios distintos serão realizadas por

videoconferência.

Art. 42 As medidas decorrentes das reuniões serão presentadas ao gestor da unidade administrativa,
responsável pelo tema/processo pertinente à Comissão, por meio de relatório final das atividades realizadas.

Art. 52 Caberá 5 Unidade Administrativa responsável pelo tema/processo prestar o apoio administrativo 6
Comissão.

Art. 62 Caberá 6 Presidente, quando necessário, submeter 6 Reitora a estimativa dos gastos com diárias e
passagens para os membros da Comissão, em observância 5 disponibilidade orçamentária e financeira para o
exercício em curso, na hipótese de ser demonstrada, de modo fundamentado, a inviabilidade ou a inconveniência
de se realizar por videoconferência.

Art. 79 Ficam convalidados os atos praticados pela Comissão de Política Linguistica do IFPE, instituída por
meio da Portaria n° 15/2020-GR.

Art. 89 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSANA IA TELES GOMES
Reitora em exercício



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco

PORTARIA N° 26 DE 07 DE JANEIRO DE 2020

Retifica Portarias.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO,
nomeada pelo Decreto de 12 de abril de 2016, publicado no DOU de 13 de abril de 2016, seção 2, página
1, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias,

RESOLVE:

Art. 1° Retificar a Portaria n2 6/2020-GR, que designou servidor para responder pelo expediente
da ASCOM, onde se lê "GIL ACIOLLY DANTAS JACIONTO", leia-se: "GIL ACIOLLY DANTAS JACINTO".

Art. 22 Retificar a ementa da Portaria n2 9/2020-GR, que designou o servidor FIELDER DA MATA
RIBEIRO para responder, sem função gratificada, pela Coordenação de Administração e Finanças — CAF —
do Campus Vitória de Santo Antão, onde se lê "Designa /Coordenadores da UAB", leia-se: "Designa
Coordenador".

ANÁLIA KEILA,RODRI UES RIBEIRO
Reitora



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco

PORTARIA N2 27 DE 07 DE JANEIRO DE 2020

Concede Progressão
Funcional por Mérito.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO,
nomeada pelo Decreto de 12 de abril de 2016, publicado no DOU de 13 de abril de 2016, seção 2, página
1, em conformidade com a Lei n2 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e considerando o Processo n2 23294.024306.2019-17 com despachos exarados,

RESOLVE:

Art. 12 Conceder Progressão Funcional por Mérito aos(às) servidores(as) relacionados(as) abaixo,
lotados(as) na Reitoria desta Instituição Federal de Educação, a contar de JANEIRO/2020, de acordo com
a data de admissão e Avaliação de Desempenho, tendo em vista que completaram o interstício de 18
meses.

SIAPE N2 SERVIDOR(A) DE PARA

1540178 ANDREA PAULA NOBREGA ARRUDA D-409 D-410

1053948 ITALO VINICIUS DO REGO LEMOS D-202 D-203

1833684 KEYLA VERONICA BELÉ BATISTA
1

E-406 E-407

ANALIA KEILA RODRI
Reitora

ES RIBEIRO



4.7

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco

PORTARIA N° 28 DE 07 DE JANEIRO DE 2020

Remove servidor docente.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO,
nomeada pelo Decreto de 12 de abril de 2016, publicado no DOU de 13 de abril de 2016, seção 2, página
1, em conformidade com a Lei n2 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias,

RESOLVE:

Art. 12 Remover o servidor docente abaixo relacionado, conforme Edital de Remoção n2 63/2018-
GR.

SIAPE Ng SERVIDOR CARGO
DO

CAMPUS
PARA 0

CAMPUS
PROCESSO Ng

1406838
VICTOR ANTONIO RIBEIRO DE

LIRA CAVALCANTI
PROFESSOR DE ENSINO/BÁSICO,

TÊCNICO E TECNO GICO
GARANHUNS PALMARES 23295.018765.2019-51

ANALIA KEILAJR0
Rei

FCCGUES RIBEIRO
ora



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco

PORTARIA N2 29 DE 07 DE JANEIRO DE 2020

Homologa resultado de
Estágio Probatório.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO,
nomeada pelo Decreto de 12 de abril de 2016, publicado no DOU de 13 de abril de 2016, seção 2, página
1, em conformidade com a Lei n2 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias,

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o resultado da Avaliação de Desempenho (Estágio Probatório) dos(as)
servidores(as) abaixo elencados, desta Instituição Federal de Educação.

SIAPE Ng SERVIDOR(A) VIGÊNCIA MEDIA SITUAÇÃO
CAMPUS DE

LOTAÇÃO
PROCESSO Ng

2319371
ARTUR FILIPE FERREIRA

DUTRA
29/06/2019 9,85 APROVADO RECIFE 23295.003641.2018-91

1253383
ROSANA MARIA DOS

SANTOS
29/12/2019 8,58 APROVADA

CABO DE SANTO
AGOSTINHO

23518.010421.2017-71

1856645
VARA MARIA AMORIM

DOS SANTOS
05/04/2014 8,08 PRO ADA IPOJUCA 23296.013029.2012-21

ANALIA KEILA RODRIf5UES RIBEIRO
Reitor



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco

PORTARIA N° 37 DE 07 DE JANEIRO DE 2020

Designa membros para Comissão Especial
de Avaliação do Memorial Acadêmico.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO,
nomeada pelo Decreto de 12 de abril de 2016, publicado no DOU de 13 de abril de 2016, seção 2, página
1, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e considerando o Processo n° 23734.021678.2019-65 com despachos exarados,

RESOLVE:

Art. 1° Designar os(as) servidores(as) relacionados(as) abaixo, para constituírem a Comissão
Especial de Avaliação do Memorial Acadêmico do(a) Professor(a) WILMA DA SILVA RIBEIRO, matricula
SIAPE n° 1203602, lotada no Campus Abreu e Lima desta Instituição Federal de Educação, para fins de
acesso à Classe Titular, nos termos do parágrafo 59 do artigo 12 da Lei n° 12.772/2012.

NOME FUNÇÃO INSTITUIÇÃO

WAGNER GONZAGA LEMOS PRESIDENTE IFPE
JOSE JACINTO DOS SANTOS FILHO MEMBRO UPE

JOSIVALDO CUSTÓDIO DA SILVA MEMBRO UPE
MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA ALBUQUERQUE BARAOSA MEMBRO UPE

Í\3)
ANALIA KEILA ROD IGUES RIBEIRO

! Reito a



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco

PORTARIA N2 38 DE 07 DE JANEIRO DE 2020

Retifica Portaria.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO,
nomeada pelo Decreto de 12 de abril de 2016, publicado no DOU de 13 de abril de 2016, seção 2, página
1, em conformidade com a Lei n2 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias,

RESOLVE:

Art. 12 Retificar a Portaria n2 25/2020-GR, que concedeu o Reconhecimento de Saberes e
Competências, conforme Parecer de Força Executória, ao servidor PAULO ROBERTO DOS SANTOS:

onde se lê "5 servidora relacionada abaixo, Professora d Ensino Básico, Técnico e Tecnológico",
leia-se: "ao servidor relacionado abaixo, Professor do E sino Básico, Técnico e Tecnológico".

ANALIA KEI R UES RIBEIRO
Reitor



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco

PORTARIA N° 39 DE 07 DE JANEIRO DE 2019

Concede Reconhecimento de
Saberes e Competências.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO,
nomeada pelo Decreto de 12 de abril de 2016, publicado no DOU de 13 de abril de 2016, seção 2, página
1, em conformidade com a Lei n° 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências ao servidor relacionado abaixo,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Instituição Federal de Educação, nos termos da Resolução n° 76/2014-CONSUP/IFPE.

SIAPE N2 SERVIDOR NÍVEL VIGÊNCIA
CAMPUS DE

LOTAÇÃO
PROCESSO N2

1265604 RICARDO DA SILVA FARIAS RSC III 27/0E/2019 BARREIROS 23300.018003.2019-39

ANALIA KEILA RODRIG ES RIBEIRO
Reitora



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 40 DE 09 DE JANEIRO DE 2020 
 
 

Retifica Portaria. 
 
 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeada 
pelo Decreto de 12 de abril de 2016, publicado no DOU de 13 de abril de 2016, seção 2, página 1, em conformidade 
com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando 
o Ofício nº 005/2020-PROEXT/IFPE com despachos exarados, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Retificar a Portaria nº 07/2020-GR, que designou servidores para responderem pelo expediente da 
Diretoria de Extensão da PROEXT desta Instituição Federal de Educação, conforme quadros abaixo. 
 
Onde se lê: 

SERVIDOR(A) PERÍODO TOTAL DE DIAS 

MÁRCIA GIRLENE E SILVA 06 a 10/01/2020 5 (cinco) dias 

CARLOS HENRIQUE VALÉRIO PRAEIRO 11/01/2020 a 04/02/2020 25 (vinte e cinco) dias 

 
Leia-se: 

SIAPE Nº SERVIDOR(A) CPF Nº PERÍODO TOTAL DE DIAS 

1804574 MÁRCIA GIRLENE E SILVA 578.228.324-68 06/01/20 1 (hum) dia 

2323462 ANDREZA WENDELL DE ARAÚJO 047.101.204-12 07 a 10/012020 4 (quatro) dias 

1802344 CARLOS HENRIQUE VALÉRIO 
PRAEIRO 

055.925.164-52 11/01/2020 a 
04/02/2020 

25 (vinte e cinco) 
dias 

 
 Art. 2º Revogar as disposições em contrário. 
 
 
 

ANÁLIA KEILA RODRIGUES RIBEIRO 
Reitora 

 

ANALIA KEILA 
RODRIGUES RIBEIRO

Assinado de forma digital por 
ANALIA KEILA RODRIGUES RIBEIRO 
Dados: 2020.01.09 19:10:31 -02'00'



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 42 DE 09 DE JANEIRO DE 2020 

 
 

Homologa resultado de 
Estágio Probatório. 

 
 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeada pelo Decreto de 12 de abril de 2016, publicado no DOU de 13 de abril de 2016, seção 2, página 
1, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Homologar o resultado da Avaliação de Desempenho (Estágio Probatório) dos(as) 
servidores(as) abaixo elencados, desta Instituição Federal de Educação. 
 

SIAPE Nº SERVIDOR(A) VIGÊNCIA MÉDIA SITUAÇÃO 
CAMPUS DE 

LOTAÇÃO 
PROCESSO Nº 

2349738 
CARLOS MAGNO SILVA DE 

MENEZES 
19/12/2019 10,00 APROVADO BELO JARDIM 23297.018936.2016-81 

2351686 GIBRANE ARAUJO DA SILVA 19/12/2019 9,85 APROVADA REITORIA 23299.010419.2017-23 

2350236 
RICARDO BERNARDO DIAS DE 

ARAÚJO 
02/01/2020 10,00 APROVADO BARREIROS 23300.008719.2017-66 

 
 
 

ANÁLIA KEILA RODRIGUES RIBEIRO 
Reitora 

 

ANALIA KEILA 
RODRIGUES RIBEIRO

Assinado de forma digital por 
ANALIA KEILA RODRIGUES RIBEIRO 
Dados: 2020.01.09 19:17:22 -02'00'



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 43 DE 10 DE JANEIRO DE 2020 

 
 

Retifica Portaria. 
 
 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeada pelo Decreto de 12 de abril de 2016, publicado no DOU de 13 de abril de 2016, seção 2, página 
1, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Retificar a Portaria nº 1.526/2019-GR, que designou a servidora DENISE DA SILVA 
FIGUEIREDO, matrícula SIAPE nº 1407156, responder pelo expediente da Coordenação de 
Dimensionamento e Seleção de Pessoas desta Instituição Federal de Educação, devido ao afastamento de 
sua titular, por motivo de férias e impossibilidade de seu substituto oficial. 
 

Onde se lê “no período de 23 a 27/12/2019”, 
leia-se: “no período de 06 a 10/01/2020”. 
 

 
 

ANÁLIA KEILA RODRIGUES RIBEIRO 
Reitora 

 

ANALIA KEILA 
RODRIGUES RIBEIRO

Assinado de forma digital por 
ANALIA KEILA RODRIGUES RIBEIRO 
Dados: 2020.01.10 15:26:03 -02'00'



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 44 DE 10 DE JANEIRO DE 2020 

 
 

Autoriza a publicação 
do Edital nº 02/2020-GR. 

 
 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeada pelo Decreto de 12 de abril de 2016, publicado no DOU de 13 de abril de 2016, seção 2, página 
1, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e considerando o Processo nº 23295.000392.2020-12 com despachos exarados, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Autorizar a publicação do Edital nº 02/2020-GR, anexo a esta Portaria, que disciplina as 
regras e os procedimentos a serem adotados pelos estudantes desta Instituição Federal de Educação, para 
seleção e ingresso no Programa de Moradia Estudantil, referente ao semestre letivo de 2020.1, nos Campi 
Barreiros e Belo Jardim. 
 

 Art. 2º Revogar as disposições em contrário. 
 

 
 

ANÁLIA KEILA RODRIGUES RIBEIRO 
Reitora 

 

ANALIA KEILA 
RODRIGUES RIBEIRO

Assinado de forma digital por 
ANALIA KEILA RODRIGUES RIBEIRO 
Dados: 2020.01.10 15:27:55 -02'00'


